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    O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8519378-18.2011.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 10 de outubro de 2011, ALBERTO DIAS DE SOUZA, Matrícula nº 7050.1/2, do 
cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Forquilha, 
símbolo GAJ-2.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 dias do mês de 
outubro de 2011. 

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA 
PRESIDENTE

PORTARIA N°1419/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53 inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8519949-86.2011.8.06.0000, RESOLVE lotar o servidor CLÉCIO LIMA DA COSTA, Analista Judiciário SPJNS, 
Matrícula nº 440.1/6, anteriormente lotado na Auditoria Administrativa de Controle Interno, no Serviço de Precatórios, sem 
prejuízo da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou cientifico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual 
nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe, enquanto perdurar sua lotação no Serviço de Precatórios da Consultoria Jurídica. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza,10 de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 1420/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8519905-67.2011.8.06.0000, RESOLVE lotar a servidora FRANCISCA CRISTINA FREIRE GADELHA, Técnico 
Judiciário, Matrícula nº 99499.1/7, anteriormente lotada na Assessoria Institucional, na Secretaria de Finanças - SEFIN, sem 
prejuízo da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no artigo 132, inciso IV, da 
Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 10 de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 1421/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com os Processos 
Administrativos nºs 8519834-65.2011.8.06.0000 e 8519979-24.2011.8.06.0000, RESOLVE lotar o servidor LUCIANO BEZERRA 
FURTADO, Analista Judiciário SPJNS, Matrícula nº 201118.1/9, atualmente lotado na Comissão de Regimento Interno e 
Assessoria Legislativa, na Secretaria da 7ª Câmara Cível, sem prejuízo da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, 
Técnico ou Científico, prevista no artigo 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe, no valor
de R$ 900,00 (novecentos reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 1422/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE revogar a Portaria nº 1596/2009, publicada em 04 de dezembro de 2009, que elevou em R$ 
1.000,00 (hum mil reais) o valor percebido a título de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, 
pelo servidor LUCIANO BEZERRA FURTADO, matrícula nº 201118, em virtude de sua mudança de lotação. Esta Portaria entra 
em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de outubro de 

2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 1416 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as 
disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de agosto 
de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder o Adicional de Especialização – AE no percentual de 7,5% (sete e meio por cento) incidente sobre o 


